
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Nobres
CNPJ : 03.424.27 21000 I -07

Referência: Processo n." 02112023 (Prcgào Elctrônico n." 010/2023).

Objeto: Aquisiçâo c cquipamcnto dc matcrial permancnts.

lmpugnante: MILANFLEX INDUSTRIAL E COMERCIO

EQUIPAMENTOS LTDA.
DE MOVEIS E

I - DA Il\tPUGNAÇÃO

Trala-se de inrpugnaçiro ao edilal do Plegio Eletrônico em epigrale. lolnrulada pcla

enrpresa MILANFLIX INDUS]'RI^L E ( OMERCIO DE MOVEIS I EQUIP^MINTOS

LTDA, inscrita no CNPJ n." 86.729.32410002-61 alegando, resumidamcntc. quc o cdital o qual

ó oblcto da inrpugnação possui onrissào no quc diz respcito as cspcciticaçõcs c cxigôncia dc

cpraliÍicaçào técnica cornpatível corn o objeto a ser tbmecido.

É o rclatririo.

u - RESP0STA À rvpucniaÇÃo

l. Prelintinarmente

A impugnação cm tela ftri interposta dcntro do prazo previsto no itern 8.1, do citado

edital, isto c. ató 03 (três) dias útcis antcs da data fixada para recebimeuto das propostas. tendo

sido recebida no dia 0610112023.

Ressalta-se que a data marcada para a abertura do certame é l7 /0412023.

Sendo. pois, tcmpestiva a impugnação ao edital de licitação c cncaminhado de fomta

válida. o mesmo foi rcccbido, razão pcla qual passamos parâ a análisc do mérito.

2. Do )Iérito

Conlornre delineado enr linhas pretérilas a inrpugnação é clara e objetiva, portanto o

dcslintlc da qucstão clrcontra-so tlcvidamcntc ttclimitado. de tal sortc quc urna simplcs análise
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na dorúrina c jurisprudência, resta claro c incquivoco quc o cdital nlcrccc a rctificaçào do crro

matc'rial idcntificado pelo inrpugnantc. islo porquc o objcto da licitaçào dcvc scr claramcnlc

descrito dc acordo com as cspecificaçircs quc atcndcrào o intcrcssc c a necessidaclc da

administração pública, portanto outra não podc scr a tlooisão senão a proccdôncia tla

impugnação nos moldes apontados devendo procedel cont a retificaçào tornando de forma

clârâ e transpârente que a fu.nção precípr.ra do ente público e pautâr-se sernpre pela legaliclade,

cotÍro c o caso

Com relação a nulidade do edital, não há prescntc no edital do certame erro quc scja

insanável ou ató mesmo ato ilegal a ponto de queslionar a nulidade do mesmo, o que, uma

simples retificação e correção dos itens poderá dar ao interessado a opoíunida«le de

fundamcntar sua proposta. Assim sendo, no tocantc ao pcdido de nulidade do cdital. indcfiro o

pcdido pclas breves razões expostas.

llt - C()NCLUSÃO

Diante do acima exposto, e face a supremacia do interesse público. recebo a inrpugnaçito

âo cdital aprcscntada pcla empresa MILANFLEX INDUSTRIAL E COMERCTO DE MOVEIS

E EQUIPAMENTOS LTDA. e mr Inórito. DEFTRO PARCIALMENTE o pcditlo, para quc scja

realizada a retiÍicaçào itlentillcado do edital com reltçit-r aos itens urencionados na prcscnte

impugnaçào. proccdcndo-sc após conr a rcpublicação do ccnamc.

('ll-.NTtF IQUEM-SE os intcrcssados accrca dcsta dccisào.

JNL
Nobres, l3 dc abril dc 202.1

HEMILY NATALYE ALVES PEREIRA
Prcgocira
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